
ARAPIRACA
. Ma'.

GABINETE DO PREFEITO

LEI N'' 3.712 DE 16 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias

para a elaboração e execução do orça

mento para o exercício financeiro de

2025 e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA-AL, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 51, inciso VI, da Lei Orgânica do Município.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da Constituição

Federal, no art. 105, inciso II, § 2- da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar Federal

n-101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para 2025, compreenden

do:

1 - as metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício proposto;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e

suas alterações;

IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

V - as disposições relativas as despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI - as disposições sobre o Regime Próprio de Previdência Social;

VII - as disposições relativas â dívida pública municipal;
VIII - as disposições sobre o não atingimento das metas fiscais;
IX - as disposições gerais.

§ 1° As diretrizes desta lei abrangerão todas as unidades organizacionais dos Poderes
Executivo e Legislativo, da Administração direta e indireta, bem como seus órgãos vinculados, no
que couber.

§ 2° Entende-se por diretrizes orçamentárias as instruções e orientações para elaboração
e execução dos orçamentos para o exercício financeiro de 2025,

CAPITULO II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° Em consonância com o art. 165, § 2-, da Constituição Federal, as metas e priorida

des para o exercício financeiro de 2025, estão estabelecidas na Lei n° 3.504, de 03 de março de
2023, que institui o Plano Plurianual-PPA para o quadriênio 2022-2025, elaborado de acordo com

as seguintes diretrizes do Governo.
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